
Reparo ou substituição de lâmpadas queimadas na Rua Santo Antônio (Ponte São João) -
CEP 13.218-070.

Considerando que  a  Rua  Santo  Antônio,  na  Pte.  São  João  (CEP

13218-070),  apresenta  diversas  lâmpadas  queimadas  em  seu  sistema  de  iluminação

pública, gerando trechos com baixa visibilidade durante o período noturno;

Considerando que  a  iluminação  adequada  em  vias  urbanas  é

fundamental para a segurança de pedestres e motoristas, contribuindo para a prevenção de

acidentes e inibição de práticas delituosas;

Considerando o  direito  dos  munícipes  a  um  ambiente  urbano  bem

iluminado, que promova sensação de segurança e qualidade de vida, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para reparo ou substituição de lâmpadas queimadas na

Rua Santo Antônio (Ponte São João) - CEP 13.218-070.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2025.

PAULO SERGIO – DELEGADO
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